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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 248, DE 04 DE JUNHO DE 2025. 

Aprova  novas especialidades de Saúde Bucal no 

Centro de Especialidades Odontológicas Tipo 3 

Estadual - Centro Odontológico de Cruz das Armas -, 

com incentivo de custeio a ser pleiteado pelo 

Ministério da Saúde. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

A Portaria GM/MS nº 6.755, de 19 de março de 2025, que instituiu adicional ao valor do incentivo 

financeiro federal para implantação e custeio de novas especialidades de Saúde Bucal não ofertadas 

nos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO; 

Que o serviço irá atuar como referência e contrarreferência para as equipes de Saúde Bucal - eSB na 

Atenção Primária à Saúde - APS, no atendimento odontológico da especialidade adicional 

pretendida; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 4ª Reunião Ordinária, em 04 de junho de 2025, realizada no 

auditório da Escola de Saúde Pública da Paraíba – ESP/PB, em João Pessoa/PB.  

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a implantação da Odontopediatria e Radiologia como novas especialidades de 

Saúde Bucal no Centro de Especialidades Odontológicas Tipo 3 Estadual - Centro Odontológico de 

Cruz das Armas -, com incentivo de custeio a ser pleiteado pelo Ministério da Saúde. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE. 
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